
 RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2026 de 12 de Maio de 2026. 

 

DISPOE SOBRE APROVAÇÃO  DO  PLANO 
MUNICIPAL DE DIREITO E PROTEÇÃO  À 

MULHER -– MT 2026 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela legislação municipal vigente e pelo seu 
regimento interno, 

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social, realizada no dia 12 de Maio de 2026, conforme Ata nº 06/2026; 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e 
discutida em reunião; 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar o Plano Municipal de Direito e Proteção á Mulher para 
aplicação dos recursos pelo FMAS- Fundo Municipal de Assistência Social de 
Assistência Social de Ipiranga do Norte-MT para o exercício 2026; 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ipiranga do Norte – MT, 12 de Maio de 2026 

 

 

 

Ana Caroline Ferreira Lopes 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social  

 


